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PORTARIA N.º 17, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

Comunica abandono de cargo de funcionario 

público municipal 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO §1º DO ARTIGO 183 DA LEI MUNICIPAL Nº 374/2004 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO que a servidora DENIDIANI POLIDORO, ocupante 

do cargo efetivo de Professora está ausente das suas atividades laborais de maneira 

injustificada por periodo superior ao de 30 dias, sendo assim considerado o abandono de 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 


